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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 500, DE 2009 
(Do Sr. Enio Bacci) 

 
Acrescenta novo parágrafo 4º ao art. 4º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, que Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, que Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 4º: 

“Art. 4º .................................... 

§ 1º .......................................... 

§ 2º ............................................ 

§ 3º ............................................. 

§ 4º As microempresas ou empresas de pequeno porte, que 

sejam constituídas sob a forma de sociedade empresária ou simples e o empresário, 

a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 

comprovadamente não apresentem qualquer atividade por, no mínimo, 3 (três) anos, 

terão seus registros automaticamente baixados e cancelados, conforme cada caso, 

pelo oficial do Registro de Empresas Mercantis ou do Registro Civil de Pessoas 

Jurídica, bem como terão cancelada a respectiva inscrição junto ao Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), de ofício, pela Receita Federal do Brasil, sendo 

que em ambos os casos não haverá qualquer custo para a empresa, seja mediante 

cobrança de taxa ou emolumento, de acordo com os termos previstos no parágrafo 

anterior. (NR)” 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor no prazo de 30 

(trinta) dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Nossa preocupação com a presente proposição é a de 

desburocratizar o fechamento de microempresas e empresas de pequeno porte no 

Brasil, além de desonerá-las ao serem submetidas ao processo de baixa de seus 

registros, após uma inatividade mínima de três anos, comprovada junto aos órgãos 

competentes. 

Desse modo, pretendemos aprimorar o Estatuto das MPEs, 

mais especificamente incluindo um novo parágrafo 4º ao seu art. 4º, definindo que 
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as microempresas ou empresas de pequeno porte, que sejam constituídas sob a 

forma de sociedade empresária ou simples e o empresário, a que se refere o art. 

966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que comprovadamente não 

apresentem qualquer atividade por, no mínimo, 3 (três) anos, terão seus registros 

automaticamente baixados e cancelados, sem qualquer ônus, conforme cada caso, 

pelo oficial do Registro de Empresas Mercantis ou do Registro Civil de Pessoas 

Jurídica.  

Também propomos que as MPEs, que se enquadrem na 

hipótese acima enunciada, tenham a respectiva inscrição junto ao Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica (CNPJ) cancelada, de ofício, pela Receita Federal do Brasil. 

Entendemos que a inclusão desse novo dispositivo na Lei 

Complementar nº 123/06 permitirá um processo mais célere no encerramento de 

empresas que não tenham se mostrado economicamente viáveis, resultando num 

estímulo ao empreendedorismo de milhares de brasileiros que poderão entrar para o 

comércio formal, gerando novos impostos e ativando a economia nacional. 

É consenso que o processo de abertura de novas empresas no 

Brasil sofreu melhorias nos últimos anos, mas o procedimento de encerramento 

dessas empresas ainda é extremamente burocrático e oneroso, criando obstáculos 

àqueles que objetivam formalizar seus negócios. 

Pela importância das medidas ora propostas, esperamos 

contar com o indispensável apoio de nossos ilustres Pares para a breve aprovação 

deste projeto de lei complementar. 

Sala das Sessões, em 18 de agosto  de 2009. 

Deputado ENIO BACCI  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 
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dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário. 

§ 1º O processo de registro do Microempreendedor Individual de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar deverá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor na 

forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. (produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 
* § 1º acrescido pela Lei Complementar n. 128, de 19/12/2008. 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o ente federado que acolher o pedido de 

registro do Microempreendedor Individual deverá utilizar formulários com os requisitos 

mínimos constantes do art. 968 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

remetendo mensalmente os requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu 

conteúdo em meio eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a ser disciplinada pelo 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios. (produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 
* § 2º acrescido pela Lei Complementar n. 128, de 19/12/2008. 

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (produção de efeitos: 1º de 

julho de 2009) 
* § 3º acrescido pela Lei Complementar n. 128, de 19/12/2008. 

 

Art. 5º Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, 

dos 3 (três) âmbitos de governo, no âmbito de suas atribuições, deverão manter à disposição 

dos usuários, de forma presencial e pela rede mundial de computadores, informações, 

orientações e instrumentos, de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas prévias 
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às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa de empresários e pessoas jurídicas, de 

modo a prover ao usuário certeza quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade do 

registro ou inscrição. 

Parágrafo único. As pesquisas prévias à elaboração de ato constitutivo ou de sua 

alteração deverão bastar a que o usuário seja informado pelos órgãos e entidades competentes: 

I - da descrição oficial do endereço de seu interesse e da possibilidade de 

exercício da atividade desejada no local escolhido; 

II - de todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de 

autorização de funcionamento, segundo a atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a 

localização; e 

III - da possibilidade de uso do nome empresarial de seu interesse. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA  

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO  

 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO  

 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 

econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços.  

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, 

de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou 

colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

 

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de 

Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


